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Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.442/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 4.442/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE”

 

 

                        Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

                        DECRETA:

          

           Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, o Sr.
FRANCIEDER ANTÔNIO VIANA, CPF nº 686.873.546-49, a partir desta data.

 

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 3.793/2021 de 04 de
janeiro de 2021, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

                        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de março de 2024.

              

 

Luiz Cláudio da Mata

  Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.443/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 4.443/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024

“EXONERA CHEFE DE SETOR DE ENDEMIAS”

 

 

                        Luiz Cláudio da Mata, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

 

                        DECRETA:

          

           Art. 1º - Fica exonerado, do cargo de CHEFE DE SETOR DE ENDEMIAS, o Sr. SEBASTIÃO
MORAIS, CPF nº 810.488.076-49, a partir desta data.

 

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 3.859/2021 de 04 de
maio de 2021, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

                        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

  Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.444/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024
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DECRETO Nº 4.444/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024

“DECRETA PONTO FACULTATIVO”

 

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

DECRETA:

               

                Art. 1º - O ponto será facultativo no dia 28 (vinte e oito) de março de 2024.

 

                Art. 2º - No dia 28 de março de 2024, não funcionarão as Repartições Públicas Municipais do Poder
Executivo, salvo os serviços essenciais em escala de Plantão.

 

                Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATO Nº 056/2024  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Sebastiana Luzia do Nascimento Alvim
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OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Serviçal

VIGÊNCIA:            01/02/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação   de Serviços como Serviçal na Escola Municipal Dr. Libério
Soares, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021 homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de
13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
01 (um) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2.010),
pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal.

 

CONTRATO Nº 099/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Vanuza Vieira Diniz

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica,  na
Escola Municipal Doutor Libério Soares, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 100/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Patrícia da conceição Aparecida Monteiro Galdino

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/02/2024 a 31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professora de Educação Básica,  na
Escola Municipal Doutor Libério Soares, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

  CONTRATO Nº 110/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Alexandre Rezende da Silva

OBJETO:             Prestação de Serviços - Motorista 

VIGÊNCIA:          02/02/2024  a  30/06/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Motorista para atender a Secretaria
Municipal de Transporte, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo 04
(quatro) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2010),
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pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora.

 

 

 

CONTRATO Nº 118/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Joelma de Fátima Carvalho Sousa

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Professor

VIGÊNCIA:            01/03/2024 a 18/04/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

              Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Professor de Educação Básica,  na
Escola Municipal Doutor Libério Soares, com jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021, Homologado pelo
Decreto Municipal nº 3.913/2021, de 13 de dezembro de 2021, e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
07 (sete) do Plano  de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 121/2024  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Maria Cleonice de Avelar

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Serviçal

VIGÊNCIA:            01/03/2024  a  16/03/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO



Bom Sucesso, 25 de Março de 2024 - Edição Nº 44, Ano XI Página 7 de 14

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 7 de 14

Constitui objeto do presente contrato a Prestação   de Serviços como Serviçal na Escola Municipal Protásio
Guimarães, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Processo Seletivo  nº 018/2021 homologado pelo Decreto Municipal nº 3.913/2021 de
13/12/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
01 (um) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de 01/12/2.010),
pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 122/2024   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Loreane Cruz Melão Silva

OBJETO:              Prestação de Serviços  -  Monitor

VIGÊNCIA:            04/03/2024  a  31/07/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

               Constitui objeto do presente contrato a Prestação   de Serviços como Monitora na Escola Municipal
Antônio Roquim, para atender ao Projeto Escola de Formação em Tempo Integral EFTI, com jornada de 40
(quarenta) horas semanais, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o
Processo Seletivo  nº 001/2024 e Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

      Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor correspondente ao símbolo
02 (dois) do Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2.010), pagos mensalmente na mesma data em que incida o pagamento dos servidores da Prefeitura
Municipal.

 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de servidores
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PORTARIA N.º 196/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ANILTON CLÓVIS AVELAR, matrícula nº 28.306, cargo Operador de
Máquinas Pesadas, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 02/03/2019 a
02/03/2024.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de  março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 223/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) JOEL ANTONIO DE CARVALHO,  matrícula  nº 28.285, cargo 
Auxiliar de Serviços Operacionais, 01 (um) mes de férias-prêmio, referente ao 2º mês do 6º quinquênio no
período de 18/03/2024 a 16/04/2024.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

             Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

      PORTARIA Nº 224/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

   “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) WILLIAM YSMAEL FERREIRA RODRIGUES, matrícula nº
32.710, cargo Auxiliar Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de
01/04/2024 a 30/04/2024.

  

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

     PORTARIA Nº 225/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) GLEDSON JUNIO PAIXÃO GONÇALVES, matrícula nº 28.726,
cargo Motorista, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 08/04/2024 a
07/05/2024.

  

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

           PORTARIA Nº 226/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) MARIA ANUNCIAÇÃO DE ALMEIDA CAMPOS, matricula nº 25.536,
cargo Serviçal, o pagamento de 06 (seis) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo de
aposentadoria.

 

                          Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 227/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 23.111, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/03/2024
a 16/03/2024.
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                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

          PORTARIA N.º 228/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA JANUSA CARLOTA DOS SANTOS, matrícula nº 30.622, cargo
Agente Comunitário de Saúde, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a
15/03/2024.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

          PORTARIA N.º 229/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    
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                Conceder ao(a) Servidor(a) ANTÔNIO MARCOS SANTOS, matrícula nº 31.194, cargo Motorista, 05
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 15/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 230/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) ERIVELTON SANTOS, matrícula nº 31.049, cargo Vigia, 05 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 13/03/2024 a 17/03/2024.

 

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

         PORTARIA N.º 231/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
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                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

               Conceder ao(a) Servidor(a) JOICE TATIANA BRITES, matrícula nº 32.729, cargo Auxiliar de
Serviços Operacioanais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a
15/03/2024.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

          PORTARIA N.º 232/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:                                                    

 

                Conceder ao(a) Servidor(a) VICENTE DANIEL DE MORAES, matrícula nº 22.102, cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a
15/03/2024.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

                                                                

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA N.º 233/2024 DE 15 DE MARÇO DE 2024

“FAZ LOTAÇÃO DE SERVIDOR”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais

                   RESOLVE:

 

 

         Lotar, na ESCOLA MUNICIPAL PROTÁSIO GUIMARÃES o(a) servidor(a)  SUELI CÂNDIDA DE
JESUS SILVA, matrícula nº 25.491, cargo Serviçal, a contar de 18 de março de 2024.

        

         Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 028/2024 de 17 de janeiro de
2024.

        

                       Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de março de 2024.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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